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L E I NQ 2.280/90 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNI

CIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A 

COOPERATIVA TELEFÔNICA PATRÜLHEN-

SE LTDA" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Pre

feito Municipal de Santo Antônio 

da Patrulha, no uso das atribui

ções que lhe são conferidas por 

Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara -

Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ARTIGO 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar 

Convênio com Cooperativa Telefônica Patrulhense Ltda, 

para auxiliar no pagamento de mão-de-obra na implanta 

ção de "Redes Telefônicas Rurais", no Município. 

ARTIGO 2Q - O presente Convênio destina-se à cobertura de mão-de-

obra, realizados em 1990. 

ARTIGO 3Q - O valor total do Convênio constante no artigo 1Q, é 

de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). Em con

tra prestação, a Cooperativa Telefônica Patrulhense 

Ltda, se encarrega de colocar redes telefônicas no in 

terior dos distritos do Município. 

ARTIGO 4Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 

em vigor a partir desta data. 
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